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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Emenda ao Projeto de Lei Ordinária n° 206 de 2021: 

Art 1° - Inclui o Parágrafo único ao artigo 43: 

"Parágrafo único: Para evitar a solução de continuidade da 

prestação de serviço público essencial à população deste 

Município, fica a Prefeitura autorizada a regulamentar, por 

decreto, as normas para a prestação do serviço público de 

transporte coletivo, vigentes na data de publicação desta lei, 

pelo prazo necessários aos levantamentos, estudos e 

processamento da licitação para delegação do serviço, até o 

início da operação comercial dos novos contratos resultantes 
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da licitação." 

Art 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Ro 	o de Oliveira, 02 de Agosto de 2021. 

Francisco Norberto ilva Rocha de Moraes 
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